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Decreto N.° 99 
Disciplina acesso de veículos ao páteo' 

do Departamento Rodoviário, dando outras 
providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 1  
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12  - A partir desta data, só terão livre acesso' 
ao páteo do Departamento Rodoviário desta Prefeitura Municipal,' 
os veículos particulares dos Assessores e Diretores de Departa-' 
mentos, assim como os veículos oficiais; 

Art. 22  - Os demais veículos, permanecerão estaciona-
dos e em lugar destinado a esse especifico fim; 

Art. 32  - Este Decreto entrará em vigor na data de - 
sua publicação, revogadas as disposições em con rio. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UNUAkAMÀ, ESTADO' 
'DO PARANÁ, aos 16 dias .do mes de Junho de. 1976.,  

DURVAL SEIFE T 
PREFEITO MUNICIPAL 

DAC/EM.mr9. 
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